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nida Bento Brasil, nº. 759 - Centro, destinado à instalação 
e ao funcionamento do Centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS São Francisco, bem como ao desenvolvimento 
das atividades vinculadas ao Programa Minha Casa, Minha 
Vida - MCMV e ao Programa de Fortalecimento Emergencial 
do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único de As-
sistência Social - PROCAD/SUAS, em favor da empresa WILT 
EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 19.147.185/0001-90, pelo 
valor total de R$ 348.000,00 (trezentos e quarenta e oito mil  
reais), para 12 (doze) meses.
 Despesa a ser custeada com recursos já alocados no 
orçamento municipal, sob a dotação orçamentária: 30.01 
– SEMADS, Programa: 08.244.0048.2482, Elemento de des-
pesa: 3.3.90.39.00, devidamente autorizada/homologada 
pelo Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social - Adjunto.

 Boa Vista, 09 de janeiro de 2026. 

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social - Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria 
Municipal de Saúde - SMSA, demandante do Processo Ad-
ministrativo nº. 040315/2025 – SMSA, no uso de suas atri-
buições legais conferidas, e considerando tudo o mais que 
consta do presente processo, vem emitir a Certidão de Inexi-
gibilidade na forma do Art. 72, inciso VIII c/c Art. 74, inciso V 
da Lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, para a locação de 
imóvel localizado na Rua Bento Brasil, nº. 2732, Bairro São 
Vicente, destinado à instalação e funcionamento da Unida-
de Básica de Saúde Vanderly Nascimento de Souza, vincu-
lada à Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, em favor do 
SR. MAYCON AGUIAR DA SILVA CPF: 688.573.902-25, pelo 
valor total de R$ 51.600,00 (cinquenta e um mil e seiscentos 
reais), para 12 (doze) meses.

 Despesa a ser custeada com recursos já alocados no 
orçamento municipal, sob a dotação orçamentária: 08.03 – 
SMSA, Elemento de despesa: 3.3.90.36.00, devidamente au-
torizada/homologada pelo Secretário Municipal de Saúde 
– em exercício.

 Boa Vista, 09 de janeiro de 2026. 

Alan Freitas da Rocha
Secretário Municipal de Saúde - em exercício

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0059/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
002810/2026,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor Antônio Silva Sousa, As-
sessor II, Matrícula nº 26711, para responder cumulativa-
mente pelo cargo em comissão de Gerente, Símbolo CF-4, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura - SMEC, em razão de usufruto 
de férias do titular Renato Rodrigues Teixeira, no período de 
5/1/2026 a 19/1/2026.

 Boa Vista - RR, em 8 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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